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Resumo 

 

O presente artigo busca abordar as licitações como políticas públicas para a promoção do desenvolvimento 
sustentável e implementação no Brasil dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) estabelecidos 
pela Agenda 2030. O método de abordagem é essencialmente qualitativo, contando com técnicas de pesquisa 
bibliográfica e documental. Pode-se constatar que as licitações possuem características essenciais de uma 
política pública e detém potencial para consolidar práticas sustentáveis. Conclui-se que as licitações, 
conforme Lei 8.666/1993, alterada pela Lei 12.349/2010, constituem verdadeira política pública para o 
desenvolvimento sustentável e concretização dos ODS’s previstos na Agenda 2030, exercendo a 
Administração Pública grande poder de influência no delineamento de matrizes produtivas ecologicamente 
corretas e racionais, tem-se, entretanto, que a prática de licitações sustentáveis é ínfima. 

 
Palavras-Chaves 

 
Licitações – Políticas Públicas – Desenvolvimento – Sustentabilidade 

 
 

Abstract  
 

The present article seeks to approach the bids as public policies for the promotion of sustainable development 
and implementation in Brazil of the Sustainable Development Objectives (ODS) established by Agenda 2030. 
The method of approach is essentially qualitative, counting on bibliographic and documentary research 
techniques. It can be seen that bids have the essential characteristics of a public policy and have the potential 
to consolidate sustainable practices. It is concluded that the bids, according to Law 8.666/1993, as amended 
by Law 12.349/2010, constitute a true public policy for the sustainable development and implementation of the 
ODSs foreseen in Agenda 2030, exercising the Public Administration great power of influence in the 
delineation of productive matrices ecologically correct and rational, it has, however, that the practice of 
sustainable biddings is minimal. 

Keywords 
 

Bids – Public policy – Development – Sustainability 
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Introdução 
 

O paradigma de desenvolvimento foi modificado nos últimos anos, não servindo 
mais para aferir o nível desenvolvimentista de um país apenas o aspecto econômico, que 
dentro de um novo contexto passou a ser conjugado com os aspectos ambiental e social, 
inaugurando o chamado desenvolvimento sustentável.  

 
A Constituição de 1988 traz o desenvolvimento sustentável como princípio, este 

decorrente de uma interpretação conjunta dos artigos 3º, 170, VI e 225. Desta feita é 
perceptível que a disposição constitucional orienta a persecução do desenvolvimento que 
congregue economia, meio ambiente e sociedade, de modo a assegurar o uso racional e 
equilibrado dos recursos naturais para as gerações presentes e futuras. Nesse sentido a 
Lei 8.666 de 1993, que rege o processo de licitação e contratação pública, reforça o texto 
constitucional quando elenca como objetivo da licitação a promoção do desenvolvimento 
sustentável.  

 
É neste cenário que a problemática do presente estudo busca investigar a 

compreensão das licitações como políticas públicas para o desenvolvimento sustentável e 
instrumentos para efetivação da Agenda 2030 no Brasil, que traz orientações para o 
desenvolvimento sustentável e metas a serem alcançadas. A importância desta discussão 
se consubstancia na necessidade de se debater atualmente no Brasil e no mundo formas 
de crescimento que envolvam práticas que integrem economia, meio ambiente e 
sociedade para o crescimento ecologicamente equilibrado. 

 
Constitui objetivo precípuo a análise das licitações públicas como potenciais 

políticas públicas para o desenvolvimento sustentável e implementação da Agenda 2030 
no Brasil. A pesquisa conta com metodologia estritamente qualitativa, apoiando-se em 
técnicas de caráter bibliográfico e documental.  

 
Infere-se do estudo realizado que as licitações, conforme previsão de Lei 8.666 de 

1993, alterada pela Lei 12.349 de 2010, possuem as características de uma política 
pública, sendo isto suficiente para a concepção do processo licitatório como instrumento 
para a promoção do desenvolvimento sustentável e concretização dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) – previstos pela Agenda 2030 – no contexto 
brasileiro. A Administração Pública enquanto maior consumidora do mercado interno no 
país pode, dentro do procedimento de contratação, estabelecer critérios de 
sustentabilidade, influenciando na mudança de comportamento na matriz de produção 
daqueles que com ela negociam, contribuindo para o crescimento econômico, 
preservação do meio ambiente e melhoramento das condições sociais, porém a atuação 
estatal neste sentido ainda é mínima.  

 
 

Licitações enquanto políticas públicas para o desenvolvimento sustentável 
 

A licitação pública pode ser compreendida como o instrumento que dispõe o 
Estado para contratar com terceiros de forma a perseguir a prestação de serviços 
públicos de maneira eficiente e que atenda ao interesse público. Nessa orientação, 
segundo Hely Lopes Meireles1, a  licitação  é  o  procedimento  administrativo  pelo  qual a  

 

                                                 
1
 Hely Lopes Meirelles, Direito administrativo brasileiro.  29ª ed. (São Paulo: Malheiros Editores, 

2004). 
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Administração Pública elege a proposta mais vantajosa para pactuar contrato de seu 
interesse, Maria Sylvia Zanella Di Pietro2 reforça este entendimento e acrescenta 
informando que a Administração Pública abre a todos os interessados a oportunidade de 
ofertarem propostas dentre as quais será definida a mais profícua.  

 
A licitação tem fundamentação na Constituição Federal de 1988 que em seu art. 

37, XXI, e determina que, salvo em casos específicos, ―as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública‖3. A Lei 8.666 de 
1993, a qual regulamenta o at. 37, XXI, da Constituição, no art. 2º consigna: 

 
―Obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando 
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de 
licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei‖

4
. 

 
Resta claro, portanto, que o processo de contratação da Administração Pública 

com terceiros deve seguir procedimento licitatório, regido – de acordo com o art. 3º5 - 
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, probidade administrativa, 
dentre outros, perseguindo sempre isonomicamente a proposta mais vantajosa para a 
Administração e ―a promoção do desenvolvimento sustentável‖, este último aspecto 
inserido pela Lei 12.349 de 20106. 

 
A Lei 12.349 inovou trazendo o desenvolvimento sustentável como um novo 

objetivo da licitação, nessa perspectiva o conceito de desenvolvimento sustentável deve 
ser concebido como a conjugação do crescimento econômico, social e ambiental7, 
resultado de uma interpretação sistemática e teleológica dos artigos 3º, 170, VI, e 225 da 
Constituição de 88. 

 
O novo paradigma de desenvolvimento inaugurado, o sustentável, termina por ser 

estruturado por segmentos em que o Estado tem de atuar. Num estudo lógico é 
clarividente que a dimensão do crescimento econômico é acossada pela atuação privada, 
interferindo o Estado apenas em casos pontuais, ao contrário das dimensões social e 
ambiental, searas em que a atuação do Poder Público deve ser direta, garantindo 
condições materiais para a vida dos cidadãos. 

 
 

                                                 
2
 Maria Sylvia Zanella di Pietro, Direito administrativo. 30ª Edição (Rio de Janeiro: Forense, 2017).  

3
 Brasil, Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. STF: Secretaria de 

Documentação, 2017, 49.  
4
 Brasil, Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm>. Acesso 
em: 04 nov. 2017.  
5
 Brasil, Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição…  

6
 Brasil, Lei 12.349 de 15 de dezembro de 2010. Altera as Leis nos 8.666, de 21 de junho de 1993, 

8.958, de 20 de dezembro de 1994, e 10.973, de 2 de dezembro de 2004; e revoga o § 1o do art. 
2o da Lei no 11.273, de 6 de fevereiro de 2006. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12349.htm>. Acesso em: 04 nov. 
2011.  
7
 Ana Cláudia Finger, Licitações sustentáveis como instrumento de política pública na 

concretização do direito fundamental ao meio ambiente sadio e ecologicamente equilibrado.In: Luiz 
Alberto Blanchet (Coord.). Estado, direito e políticas públicas (Curitiba: Ithala, 2014).  
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É nesse cenário que as licitações se levantam como políticas públicas 

garantidoras de que o desenvolvimento econômico respeite as condições sociais e 
ambientais do Brasil, não servindo mais apenas critérios numéricos como indicadores de 
desenvolvimento. O Estado, enquanto grande consumidor pode agir dentro da esfera da 
contratação pública exigindo critérios sustentáveis que induzam os particulares 
interessados em negociar com a Administração Pública a alterarem os processos de 
produção e prestação de serviços.  

 
Maria Paula Dallari Bucci define políticas públicas como: 
 

―Programa de ação governamental que resulta de um processo ou 
conjunto de processos juridicamente regulados [...], visando coordenar os 
meios à disposição do Estado e as atividades privadas, para a realização 
de objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados‖.

8
 

 
A caracterização de políticas públicas feita pela autora é fundamental para a 

afirmação das licitações como instrumento de concretização do desenvolvimento 
sustentável. Atina-se aos seguintes elementos da política pública: programa, processo, 
coordenação e objetivos. Dispensa-se agora empenho na observação das licitações na 
qualidade de detentora desses quesitos. 

 
A lei 12.349 de 20109, alterando a Lei das licitações, tornou a promoção do 

desenvolvimento sustentável verdadeiro programa do Poder Público, uma diretiva que a 
Administração Pública deve seguir em seus procedimentos de contratação10. O processo 
se encontra nas fases procedimentais da licitação, desde a abertura à adjudicação, 
voltados a seleção da oferta mais vantajosa e propulsora do desenvolvimento sustentável. 
A coordenação diz respeito ao alinhamento dos meios do Estado (contrato para prestação 
de serviços ou aquisições) e dos particulares (oferta de propostas) para o alcance de 
determinado objetivo, que por sua vez constitui a aquisição de bens, serviços e obras que 
possuam a observância de critérios socioambientais, desde a matriz produtiva até o 
descarte de rejeitos. 

 
Diante do exposto é inegável que as licitações constituem políticas públicas para o 

desenvolvimento sustentável, a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 12.349/2010, é 
manifestação expressa da escolha feita politicamente no sentido de se alcançar dentro da 
perspectiva de contratação pública um crescimento econômico que respeite o meio 
ambiente, e, consequentemente, propicie condições ambientais adequadas para o 
desenvolvimento social em seu grau máximo.  

 
As licitações verdes, entendidas então como aquelas que trazem critérios 

ambientais nos instrumentos convocatórios, não podem ser  vistas,  dentro  do  panorama  
 

                                                 
8
 Maria Paula Dallari Bucci, O conceito de política pública em direito. In: Maria P. D. Bucci (Org.). 

Políticas públicas: reflexões sobre o conceito jurídico (São Paulo: Saraiva, 2006), 39.  
9
 Brasil, Lei 12.349 de 15 de dezembro de 2010. Altera as Leis nos 8.666, de 21 de junho de 1993, 

8.958, de 20 de dezembro de 1994, e 10.973, de 2 de dezembro de 2004; e revoga o § 1o do art. 
2o da Lei no 11.273, de 6 de fevereiro de 2006. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12349.htm>. Acesso em: 04 nov. 
2011. 
10

 Maria das Graças Rua, Análise das políticas públicas: conceitos básicos. Disponível em: 
<http://franciscoqueiroz.com.br/portal/phocadownload/gestao/rua%20maria%20_%20analisedepoliti
caspublicas.pdf>. Acesso em: 05 nov. 2017.  
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brasileiro, como ofensa ao princípio da isonomia que rege o procedimento licitatório. As 
licitações que definam critérios de caráter sustentáveis coadunam-se com os princípios da 
isonomia e da razoabilidade, uma vez que as exigências discriminatórias neste tipo de 
licitação buscam diretamente a proteção do meio ambiente, e de forma indireta a proteção 
das condições de vida dos cidadãos, o que se identifica no texto da Constituição nos 
artigos 3º, 170, VI, e 225.  

 
Nessa orientação Eduardo Fortunato Bim pontua que 
 

―[O] dever de proteção do meio ambiente, tanto do Estado, quanto do 
particular, mostra que a preocupação da lei 8.666/93 com o respeito ao 
meio ambiente não é apenas uma exigência isolada de uns artigos legais, 
mas integra uma política pública de proteção ao meio ambiente e ao 

desenvolvimento sustentável‖.
11

  

 
A partir dessa consideração infere-se que a Administração Pública na seleção da 

proposta mais vantajosa, dentro das licitações, não pode considerar apenas o menor 
preço, antes é preciso observar também a qualidade e igualmente a conformidade das 
propostas com a proteção do meio ambiente, sendo, portanto, as licitações verdes 
inquestionáveis políticas públicas para o desenvolvimento sustentável.  

 
Nesse esteio, dedica-se, a partir deste ponto, analisar a função das licitações 

verdes no desenvolvimento sustentável, especialmente no que toca a Agenda 2030 e os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável nela estabelecidos.  

 
 

O papel das licitações verdes para a efetivação da Agenda 2030 
 

Em setembro de 2015, os 193 Estados-membros da Organização das Nações 
Unidas (ONU) reuniram-se em Nova York e se comprometeram a tomar medidas para pôr 
o mundo em um caminho sustentável e robusto, estabelecendo 17 (dezessete) Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 169 (cento e sessenta e nove) metas, bem 
como uma seção sobre meios de implementação e de parcerias globais, e um roteiro para 
acompanhamento e revisão. Os ODS e suas metas devem ser acompanhados por meio 
de indicadores12.   

 
O conceito de Desenvolvimento Sustentável utilizado pela Agenda 2030 abrange 

três dimensões, quais sejam: Econômica, Ambiental e Social. Observa-se, portanto, que a 
Agenda 2030 é um plano que deve contar com a efetiva participação dos governos, da 
sociedade, das empresas e da academia para atingir seus objetivos. 

 
O processo de acompanhamento dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio foi 

realizado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), com apoio do PNUD, 
sendo produzidos 5 (cinco) relatórios nacionais de acompanhamento dos Objetivos do 
Milênio.   Para   os   ODS,  espera-se  que  o processo nacional de acompanhamento seja  
 

                                                 
11

 Eduardo F. Bim, Considerações sobre a juridicidade e os limites da licitação sustentável. In: 

Murilo G. Santos y Tereza V. Barki (Coord.). Licitações e contratações públicas sustentáveis (Belo 
Horizonte: Fórum, 2011), 187. 
12

 Plataforma Agenda 2030. A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável. 2015. Disponível 
em: <http://www.agenda2030.org.br/>. Acesso em: 15 nov. 2017. 
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continuado, empreendendo-se a regionalização na coleta de dados, sendo importante 
melhorar a disponibilidade e o acesso a dados e estatísticas desagregadas13.  

 
Pelo exposto, tem-se que o objetivo desse trabalho está em analisar em que 

medida a implementação de procedimentos licitatórios sustentáveis poderá contribuir para 
a efetivação dos objetivos elencados pela Agenda 2030. Ad initio, importa esclarecer que 
o conceito de desenvolvimento sustentável, principal meta da Agenda 2030, passou por 
diversas modificações ao longo da história. Um dos primeiros conceitos de 
desenvolvimento sustentável foi como ―aquele que atende às necessidades do presente 
sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras atenderem às suas 
necessidades‖14.  

 
Mais recentemente, Juarez Freitas15 propõe um conceito multidimensional de 

sustentabilidade, indo além do tripé econômico, social e ambiental, inserindo, também, a 
dimensão valorativa ou ética do desenvolvimento (imperativo universalizável das práticas 
conducentes ao desenvolvimento duradouro) e a dimensão jurídico-política 
(normatividade de princípio constitucional que deverá nortear toda a interpretação 
constitucional e normativa).  

 
Tomando por base o conceito multidimensional de desenvolvimento sustentável 

formulado por Juarez Freitas, tem-se que a realização de procedimentos licitatórios 
pautados nas diretrizes do desenvolvimento sustentável pode em muito contribuir com o 
alcance das metas estabelecidas pela Agenda 2030, tanto no que tange ao 
desenvolvimento sustentável ambiental, quanto no que tange ao desenvolvimento 
sustentável econômico, uma vez que a realização de licitações verdes mostra-se como 
um meio de compatibilizar o desenvolvimento econômico com o desenvolvimento 
ambiental e social. 

 
No que concerne à viabilidade jurídica das licitações verdes, tem-se que a 

licitação, conforme exposto no tópico anterior, é um dosprincipais mecanismos de 
efetivação de políticas públicas e também pode ser considera como tal. Partindo dessa 
premissa, a contratação pública deve contribuir para a efetivação dos princípios dispostos 
no ordenamento jurídico brasileiro, incluindo o desenvolvimento sustentável em sua 
dimensão jurídico-política16.  

 
Assim, as contratações verdes mostram-se como um instrumento de intervenção 

do Estado no mercado, com o fito de assegurar não apenas a redução do impacto 
ambiental nas compras públicas, mas também em dirigir a conduta empresarial a 
standards de produção ambientalmente e socialmente mais conscientes.  

 
 

                                                 
13

 Plataforma Agenda 2030, Acompanhe a evolução da Agenda 2030 e entenda a situação de cada 
ODS e suas metas. 2015. Disponível em: <http://www.agenda2030.org.br/>. Acesso em: 15 nov. 
2017 
14

 Comissão Brundtland, O Nosso Futuro Comum. Relatório da Comissão Mundial sobre o Meio 
Ambiente e Desenvolvimento. Rio de Janeiro: FGV, 1988.  
15

 Juarez Freitas, Sustentabilidade: Direito ao Futuro (Belo Horizonte: Fórum, 2012), 57.  
16

 Juan José Pernas García, Apuentes Introductorios sobre la contratación pública verde en Europa 
y en España. In: Romeu Felipe Bacellar Filho; Emerson Gabardo y Daniel Wunder Hachem, 
Globalização, Direitos Fundamentais e Direito Administrativo: Novas perspectivas para o 
desenvolvimento econômico e socioambiental (Belo Horizonte: Fórum, 2011), 126. 
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Nesse sentido e em consonância com a proposta desenvolvida por Raquel Cynthia 

Alianak17, acredita-se que o alcance do desenvolvimento sustentável não pode mais estar 
condicionado apenas a ações voluntárias da sociedade civil, tornando-se necessário que 
os Governos e os Estados adotem um maior grau de intervenção regulatória, formulando 
exigências concretas para que haja o cumprimento de medidas ambientais no setor 
empresarial, o qual também deverá pautar suas ações em consonância com os contornos 
normativos delineados pelo princípio do desenvolvimento sustentável. Considerando que 
as aquisições de bens e serviços pelo Estado desempenham papel primordial no 
condicionamento da produção da iniciativa privada, uma vez que o Estado é o principal 
consumidor.  

 
No caso de Brasil, cerca de 13% (treze por cento) do Produto Interno Bruto (PIB) 

está vinculado ao mercado de compras governamentais, sendo o maior percentual 
vinculado às compras federais18. O IPEA aponta, inclusive, que o setor público se 
apresenta como um dos principais compradores do país, respondendo por cerca de 10% 
a 15% do PIB19. 

 
Pelo exposto, dado o grande impacto das compras públicas no mercado interno 

nacional, tem-se que o princípio do desenvolvimento nacional sustentável, inserido na Lei 
n° 8.666/93 em 2010, por meio da Lei 12.349/10, deve ser considerado pela 
Administração Pública, uma vez que os procedimentos licitatórios, como instrumentos de 
atuação estatal e políticas públicas, podem funcionar como um importante mecanismo de 
implantação dos objetivos da Agenda 2030. 

 
Essa ideia vem sendo desenvolvida desde a década de noventa, quando da 

elaboração do capítulo 4 da Agenda 21 Global20, em que se deu destaque ao papel 
desempenhado pelo Estado enquanto consumidor, podendo exercer considerável 
influência sobre decisões empresariais e sobre as opiniões da população. Tem-se, 
portanto, que o setor público passou a receber nos últimos anos considerável atenção 
acerca de seu perfil enquanto grande consumidor e o papel que as autoridades públicas 
podem desempenhar como líderes no processo de mudança dos padrões de consumo21, 
afinal de nada adianta desenvolver procedimentos de compra sustentáveis sem alterar o 
próprio rumo da cultura consumista, com seu frenético ritmo22. 

                                                 
17

 Raquel Cyntia Aliank, Desarrollo sustentable: una utopia? In: Romeu Felipe Bacellar Filho; 
Emerson Gabardo y Daniel Wunder Hachem, Globalização, Direitos Fundamentais e Direito 
Administrativo: Novas perspectivas para o desenvolvimento econômico e socioambiental (Belo 
Horizonte: Fórum, 2011), 121.  
18

 RIBEIRO, Cássio Garcia; INÁCIO JÚNIOR, Edmundo. Mensurando o mercado de compras 
governamentais brasileiro. Cad. Fin. Públ., Brasília, n. 14 (2014) 265-287, dez. Semestral, 283. 
19

 IPEA, Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas, Sustentabilidade ambiental no Brasil: 
biodiversidade, economia e bem-estar humano. O uso do poder de compra para a melhoria do 
meio ambiente. Série eixos do desenvolvimento brasileiro. n. 82. Comunicados do Ipea, 2011. 
Disponível em: <www.ipea.gov.br/>. Acesso em: 15 nov. 2017.     
20

 ONU, Organização das Nações Unidas, Agenda 21 — Programmeofaction for 
sustainabledevelopment. Nova York: Nações Unidas, 1992. Disponível em: 
<www.un.org/esa/dsd/agenda21/>. Acesso em: 15 nov. 2017.      
21

 Antti Palmujoki; Katriina Parikka-Alhola y Ari Ekroos, Green public procurement: analysis on the 
use of environmental criteria in contracts. Reciel — Review of European Community & International 
Environmental Law, Oxford, v. 19, n. 2,(2010) 250-262, out. Disponível em: 
<http://onlinelibrary.wiley.com/journal/10.1111/(ISSN)1467-9388>. Acesso em: 12 nov. 2013.  
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 Zygmunt Bauman, Vida para consumo: A transformação das pessoas em mercadoria (Rio de 
Janeiro: Jorge Zahar, 2008), 111.  
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A política de Contratação Pública Sustentável é meta no Brasil desde 2007, com a 

adesão ao Plano de Implementação de Joanesburgo, sendo, inclusive, fixada enquanto 
meta da estabelecidas na Agenda 21 Global. Mesmo diante da grande contribuição 
decorrente da alteração promovida pela Lei nº 12.349, em dezembro de 2010, o status de 
primeiro marco regulatório para inserção de critérios de sustentabilidade nas contratações 
públicas é atribuído à Instrução Normativa (IN) nº 1, de 19 de janeiro de 2010, a qual 
estabeleceu instruções a serem observadas na aquisição de bens, contratação de 
serviços ou obras pelos órgãos da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional23. 

 
Não obstante a existência de inúmeras previsões legais, inclusive já 

regulamentadas por instruções normativas, bem como os vários compromissos 
internacionais, tem-se que a prática de licitações sustentáveis pelo Governo Brasileiro 
ainda é incipiente.  

 
Conforme dados coletados pelos pesquisadores Maria Alice Cruz Alencastro, 

Edson Vicente da Silva e Ana Maria D´Ávila Lopes em 2012, mediante análise de 
Compras Públicas Sustentáveis realizadas pelos Ministérios do Governo Federal, maior 
consumidor nacional, constatou-se que ―mais da metade dos órgãos do Poder Executivo 
federal tem participação inexpressiva nesse processo, o que demanda atuação do MPOG 
no sentido de identificar e corrigir as causas desse problema‖24. 

 
Acredita-se que as principais dificuldades na efetivação das licitações verdes estão 

na falta de conhecimento dos benefícios econômicos, a falta de claridade acerca do que 
seriam produtos sustentáveis, dificultando a elaboração de instrumentos convocatórios 
capazes de selecionar propostas que promovam o desenvolvimento sustentável, aliada a 
falta de informação acerca dos melhores meios para a efetivação de compras públicas 
sustentáveis e a ausência de diálogo entre as autoridades regionais e locais, dificultando 
a criação de uma política de Compra Pública Sustentável Nacional25. 

 
Conclui-se, portanto, que as licitações verdes podem em muito contribuir  para a 

efetivação dos objetivos da Agenda 2030, na medida em que são o principal instrumento 
de compra utilizado pelo maior consumidor nacional, o Poder Público, podendo, 
inequivocamente, contribuir para a modificação nos rumos do desenvolvimento ambiental 
e econômico sustentável, desde que os entraves existentes para sua efetivação sejam 
superados, o que depende, primordialmente, de interesse político e de diálogo com a 
sociedade civil, enxergando o princípio do desenvolvimento nacional sustentável em sua 
dimensão jurídico-política, efetivamente capaz de vincular toda a atuação da 
Administração Pública. 

                                                 
23

 MPOG, Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Instrução Normativa nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010. Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional e dá outras providências. DOU Seção I, n. 13, de 20 de janeiro de 2010. Disponível 
em:<http://portal.in.gov.br>. Acesso em: 15 nov. 2017.   
24

 Maria Alice Cruz Alencastro; Edson Vicente da Silva y Ana Maria D'Ávila Lopes, Contratações 

sustentáveis na administração pública brasileira: a experiência do Poder Executivo federal. Rev. 
Adm. Públic, Rio de Janeiro, v. 48, jan. (2014). Bimestral, Online. 
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Conclusão 
 
 O objetivo do presente trabalho foi demonstrar o papel que as licitações verdes 
podem vir a desempenhar na consecução dos objetivos traçados na Agenda 2030. 
Evidenciou-se que desde 2010 o princípio do desenvolvimento nacional sustentável foi 
inserido no Artigo 3° da Lei 8.666/93, funcionando como um dos objetivos a serem 
perseguidos pelas contratações públicas. 
 
 O Poder Público, entretanto, tem enfrentado severas dificuldades na realização 
das licitações verdes e na conformação entre procedimentos administrativos e 
desenvolvimento sustentável. Atribui-se essas dificuldades a falta de informações entre os 
gestores públicos acerca do que seriam produtos sustentáveis, aliada a falta de 
conhecimento acerca dos melhores meios para a efetivação de compras públicas e a 
ausência de diálogo entre as autoridades regionais e locais.  
 
 Diante desse cenário, propõe-se que o desenvolvimento sustentável seja 
interpretado enquanto princípio, dotado de normatividade, a permear todo o ordenamento 
jurídico, conforme propõe Juarez Freitas, vinculando a atuação administrativa, para que 
as licitações verdes possam ser realmente efetivadas, tornando-se uma realidade no 
cenário nacional, contribuindo para que todos os entraves identificados na implementação 
de contratações sustentáveis sejam superados. 
  
 Acredita-se que apenas com o reconhecimento da normatividade do princípio do 
desenvolvimento nacional sustentável é que os desenvolvimentos ambiental e econômico 
serão efetivamente alcançados, uma vez que da forma como vem sendo encarado 
atualmente, o princípio tem assumido contornos de mera recomendação, como se a 
Administração Pública não tivesse o dever de pautar sua conduta a seus ditames, o que 
constitui um grave equívoco. 
 

Portanto, o princípio do desenvolvimento sustentável deve ser reconhecido dentro 
dos processos de contratação pública, maximizando sua efetividade e influindo na 
alteração de comportamento dos produtores que pactuam com a Administração Pública, 
contribuindo assim para a concretização da Agenda 2030 no Brasil, implementando ODS 
como a utilização de energia limpa, consumo e produção sustentáveis, bem-estar social, 
dentre outros definidos pela agenda.  
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